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Ar t i go 3? • Fica o Pre feito Mun lc l• 

pal autorizado a e mpre gar nas ob ras de q ue t r ata est a Lei má

q uinas , vefc ulos, equipamentos o servidores da Municipalidade. 

Artigo 4~ - Esta Lei beneficiará, 1 

Única e exclu1lvamente, as pessoas carentes que estão sendo 1 

assistidas pelo Departamento de S a ~de e Promoçio Social. 

Artigo 5~ - Fica o Prefeito Hunlcl• 

pai autotlzado a con1tltulr Coml11ão Fiscalizadora, pare aco~ 

panhar quer a aqul1lçio dos materiais nece11árlo1, quer a exe 

cução das obrai respectivas. 

Artigo 6f - Esta Lei entrará e m vi

gor na data de sua publica ção, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publicada no Departamento de Adml• 1 

nlstração desta Prefeitura Municipal, aos onze dias do mi1 de 

fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e sete. 
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